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CONTRATO Nº 244-2026 

Termo de Contrato de Prestação de 
Serviços que entre si fazem o 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA e a 
Empresa RJV EMPREENDIMENTOS E 
ENGENHARIA LTDA. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.915.632/0001-27, com 
sede na Rua 15 de julho, Nº 01, Centro, Juazeiro, Estado da Bahia, por meio da SECRETARIA DE OBRAS 
ESTRUTURANTES, neste ato representada pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS ESTRUTURANTES, 
SR. BISMARCK MARQUES CAVALCANTE, nomeado pelo Decreto nº 114/2026, publicado no DOM de 03 
de janeiro de 2025, portador da Matrícula Funcional nº 25.756, doravante denominado CONTRATANTE, 
e o (a) RJV EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
17.464.285/0001-14, sediado(a) na avenida castro alves, n 136, sala 01, centro, cep 44.840-000, 
Tapiramutá/Ba, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por RAIMUNDO 
VASCONCELOS SANTOS FILHO, brasileiro, solteiro, empresário, portadora do RG nº 1277809712 SSP/ 
e CPF nº 040.053.965-93, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 341/2025 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 019/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO 
341/2025, Tipo MENOR PREÇO. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A 
EXECUÇÃO DE OBRAS DEPAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) 
EM ESTRADAS VICINAIS NOS DISTRITOS DE ITAMOTINGA, MANDACARU E SALITRE DO MUNICÍPIO DE 
JUAZEIRO/BA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital da Concorrência, identificado 
no preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos supracitados; 
independentemente de transcrição. 
1.3. Tabela da prestação do serviço: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 
1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) 
EM ESTRADAS VICINAIS NOS DISTRITOS DE 
ITAMOTINGA, MANDACARU E SALITRE DO 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA. 

 
 

 
1 

 
 

 
R$ 4.358.829,96 

 
 

 
R$ 4.358.829,96 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 08 (oito) meses, contados da sua plena eficácia, após a 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 94 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
2.1.1. O prazo para a execução da obra objeto deste contrato está estipulado em até 08 (oito) meses, a 
partir da data da contratação, podendo ser prorrogado a critério da administração, mantidos todos os 
direitos, obrigações e responsabilidades, por se tratar de contratação de serviços de natureza contínua, 
conforme previsto em artigo. 107 da lei 14.133/2021. 
2.1.2. O prazo de execução contratual estabelecido para os serviços poderá ser prorrogado, dentro da 
vigência do prazo anterior, em conformidade com o disposto no Art. 111 da lei 14.133 de 1º de abril de 
2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 92, IV) 
3.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os materiais que 
serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. A subcontratação de parte dos serviços será permitida, limitada a 30% (trinta por cento) do valor 
total contratado, conforme o Art. 122 da Lei nº 14.133/2021. A Contratada deverá submeter à prévia e 
expressa anuência da Contratante a proposta de subcontratação, com a descrição dos serviços a serem 
subcontratados e a comprovação da qualificação técnica e regularidade fiscal da subcontratada. A 
responsabilidade pela execução integral das obras e serviços, incluindo aqueles subcontratados, será 
exclusiva da Contratada principal, não havendo qualquer vínculo contratual direto entre a Contratante 
e as subcontratadas. As faturas emitidas por eventuais subcontratadas deverão sempre estar em nome 
da Contratada principal. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
5.3. Os serviços deverão ser executados conforme solicitação; 
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.6. PREPOSTO 
5.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 
5.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período da execução até sua conclusão; 
5.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
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5.7. FISCALIZAÇÃO 
5.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

Fiscalização Técnica 
5.7.1.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
5.7.1.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, II); 
5.7.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, III); 
5.7.1.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
5.7.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V); 
5.7.1.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 
5.7.2. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022); 
5.7.2.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 
5.7.3. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV); 
5.7.3.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II); 
5.7.3.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, III); 
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5.7.3.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII); 
5.7.3.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 
5.7.3.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 
5.7.3.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

5.7.4. O gestor do contrato, será a servidora DÉBORA PINTO LAFAIETE, CPF 063.834.285-60, 

MATRÍCULA Nº 46400, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 
concepção até a finalização, especialmente: 

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - A nalisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao 
objeto contratado; 

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
5.7.5. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo Engenheiro Civil 
FILIPE DE ARAÚJO CALADO, MATRÍCULA Nº 41729, CPF 096.619.714- 39, ou pelo respectivo substituto 
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-lós com informações 
pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021 

6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 
5.6. O valor total da contratação é de R$ 4.358.829,96 (quatro milhões e trezentos e cinquenta e oito 
mil e oitocentos e vinte e nove reais e noventa e seis centavos). 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.7. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.6. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

6.6.5. Não produzir os resultados acordados. 
6.6.6. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
ou 
6.6.7. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
6.6.8. As medições dos serviços serão elaboradas quinzenalmente, com base nos preços unitários, 
propostos pela empresa vencedora do certame licitatório. 
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Do recebimento 
6.7. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços 
medidos/faturados; 
6.8. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a(s) contratada(s) deverá(ão) 
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 
6.9. O recebimento provisório será realizado pelo Fiscal de Contratos, que submeterá à análise da 
equipe de engenharia municipal, após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
6.10. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 
6.11. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, a equipe técnica 
de engenharia irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao Gestor do Contrato; 
6.12. A(s) contratada(s) fica(m) obrigada(s) a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas; 
6.13. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
6.14. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da(s) 
contratada(s), a equipe técnica de engenharia deverá elaborar relatório circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao Gestor do Contrato para recebimento definitivo. 
6.15. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
6.16. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo; 
6.17. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
6.17.5. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à(s) contratada(s), por escrito, as respectivas correções; 
6.17.6. Emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
6.17.7. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal/Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização; 
6.18. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da(s) 
contratada(s) pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor; 
6.19. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- 
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 
de planilha e memória de cálculo detalhada; 
6.20. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade; 
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6.21. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso; 
6.22. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, 
de 2022). 
6.23. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga; 
6.24. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto 
nº 11.246, de 2022); 
6.25. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 
23, X, Decreto nº 11.246, de 2022); 
6.26. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo; 
6.27. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
6.28. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
6.29. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório; 
6.30. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021); 
6.31. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 
6.32. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades; 
6.33. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá- 
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 
6.34. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 
6.34.5. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022); 
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6.34.6. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
6.34.7. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
6.34.8. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
6.35. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão; 
6.36. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento; 
6.37. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 
6.38. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
6.39. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022; 
6.40. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.36. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.37. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
7.38. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 
7.39. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018); 
7.40. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante; 
7.41. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
7.42. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa; 
7.43. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 
7.44. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado; BANCO DO BRASIL- AGÊNCIA Nº 1099-5 C. CORRENTE Nº 22.150-3. 
7.45. O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, dentro da ordem cronológica de cada fonte de que trata o art. 141 
da Lei 14.133/2021; 
7.46. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.; 

 
Forma de pagamento 
7.47. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado; 
7.48. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 
7.49. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.48.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de 
Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução 
Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 
de dezembro de 1996; 
7.48.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da 
Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991; e, 
7.48.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, 
de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente. 
7.50. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.51. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
Cessão de crédito 
7.52. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, 
conforme as regras deste presente tópico; 
7.53. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 
2020, dependerão de prévia aprovação do contratante; 
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7.54. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 
de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao 
contrato administrativo; 
7.55. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020; 
7.56. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 
e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade 
de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando 
for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (Instrução Normativa 
nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos); 
7.57. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 
8.1. Em caso de reajustamento, será utilizada a tabela de reajustamento do DNIT. Considerando o Art. 
6º, LVIII, da Lei nº 14.133/2021 que estabelece que o edital deve prever o critério de reajuste contratual, 
devendo retratar a variação efetiva do custo de produção, bem como o Art. 2º do Decreto Federal nº 
1.054/1994, deve ser adotada a tabela de reajuste do Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes (DNIT) por ser a que melhor reflete a variação efetiva de custo de produção para o objeto 
licitado. 

9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo: 

UNIDADE: 08.08.000 
PROJETO/ATIVIDADE: 1056 
ELEMENTO DE DESPESA: 44905100 
FONTE DE RECURSO: 1500 / 1700 

 
9.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
10.1.1. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece o Termo de Referência; 
10.1.2. Proporcionar todas as condições necessárias para que o(s) licitante(s) vencedor (es) possa 
(m) cumprir o objeto desta licitação; 
10.1.3. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir as dúvidas e orientá-la em casos omissos; 
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10.1.4. Nomear Gestores para executar a FISCALIZAÇÃO do Contrato, que registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas, informando à CONTRATADA para a imediata correção das 
irregularidades apontadas; 
10.1.5. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada restringem a responsabilidade técnica 
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto contratado; 
10.1.6. Efetuar o pagamento mensal nas condições pactuadas; 
10.1.7. Atestar a execução do contrato; 
10.1.8. Cumprir as demais obrigações contidas no edital. 

10.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
10.2.1. A CONTRATADA deverá efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia da Bahia – CREA/BA ou, correndo as despesas às suas expensas, ficando 
responsável por eventuais ônus que causar à CONTRATANTE, caso descumpra essa obrigação. 
10.2.2. A CONTRATADA apresentará, dentro de até 10 (dez) dias úteis, após a data de recebimento 
da Ordem de Serviço Inicial, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/BA, quitada, 
em nome da empresa e do responsável técnico pelo Contrato nele indicado. 
10.2.3. A CONTRATADA ficará responsável pela disposição final, ambientalmente adequada, dos 
resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas. Cabe à CONTRATADA a utilização de produtos, 
equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de 
recursos materiais. Fica a cargo da CONTRATADA a avaliação do impacto de vizinhança, na forma da 
Legislação Urbanística. 
10.2.4. A CONTRATADA é obrigada a inspecionar a área onde serão executados os serviços, não 
podendo, sob pretexto algum argumentar desconhecimento dos locais onde serão realizados os 
serviços. Somente com a prévia autorização da PMJ, por escrito, e sob a inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, será admitida a subempreitada de serviços, com subempreiteiros especializados e 
legalmente registrados. Em hipótese alguma poderá subempreitar toda obra. 
10.2.5. A CONTRATADA deverá manter obrigatoriamente na obra, no mínimo um conjunto 
completo, contendo projetos, detalhes, especificações técnicas e planilha de quantitativos dos serviços 
a serem realizados. A CONTRATADA será responsável, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários; seguros de acidente; taxas, 
impostos e contribuições; indenizações; vale-transporte; o vale-refeição; e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas pelo governo. 
10.2.6. A CONTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento de uniformes completos para seus 
empregados para uso durante a execução dos serviços. Os uniformes deverão seguir o padrão 
estabelecido pela Prefeitura Municipal de Juazeiro, sendo de primeira qualidade e em quantidade 
suficiente, e deverão ser trocados a cada 06 (seis) meses. Não será aceito o uso de uniformes diferentes 
do padrão estabelecido. A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir, a qualquer momento, a 
substituição de uniformes que não atendam às condições mínimas de apresentação, como rasgos, 
manchas em excesso, descoramentos, etc. 
10.2.7. A CONTRATADA deverá apresentar o layout do modelo de fardamento, em papel A3 colorido, 
à comissão de fiscalização da Secretaria de Obras Estruturantes - SOEST para prévia aprovação. 
10.2.8. A CONTRATADA deverá garantir que todos os funcionários da obra estejam devidamente 
trajados conforme fardamento aprovado pela comissão de fiscalização e utilizando os equipamentos de 
proteção individual e coletivos necessários durante a execução da obra. 
10.2.9. A CONTRATADA deverá fornecer equipamento de proteção individual e coletivo — EPI's e 
EPC’s em conformidade com a NR-06. 
10.2.10. A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em 
bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por 
seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou 
inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar 
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o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, 
correções monetárias e acréscimos de mora. 
10.2.11. A CONTRATADA obriga-se a executar as obras e serviços obedecendo, integral e 
rigorosamente, no que for pertinente, às respectivas normas da ABNT, os projetos, ensaios, testes, 
detalhes, normas, memoriais, planilhas de orçamento, cronograma físico-financeiro e especificações e 
demais documentos que compõem a presente licitação: Os ensaios e testes previstos pelas Normas 
Brasileiras e/ou pelas especificações técnicas deverão ser realizados por empresas especializadas a 
serem aprovadas pelo CONTRATANTE. Esses ensaios ficarão a cargo da CONTRATADA, não sendo todos 
objetos de remuneração específica, estando estes custos incluídos nos preços propostos para o serviço, 
sendo que a não realização dos ensaios e/ou testes, quando necessários ou solicitados pela 
FISCALIZAÇÃO, propiciará, além da aplicação das multas, a suspensão da medição dos serviços 
correspondentes. 
10.2.12. Todos os desenhos e elementos de projeto serão fornecidos com a ressalva de que, na 
constatação de qualquer lapso ou insuficiência de detalhes, não servirá de pretexto para que a mesma 
se desobrigue da responsabilidade pela completa e perfeita execução dos serviços contratados e pelo 
preço proposto; Os elementos (projetos, ensaios, testes, detalhes, normas, memoriais, planilhas de 
orçamento, cronograma físico-financeiro e especificações e demais documentos) se completam na 
execução da obra. Eventuais modificações nesses elementos originais só poderão ser efetuadas com 
autorização formal e escritos do CONTRATANTE e, devidamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO quanto 
à sua exequibilidade técnico-financeira e as normas da ABNT. A execução de qualquer modificação 
somente poderá ser posta em prática após a FISCALIZAÇÃO, responsável pela obra, registrá-la no Livro 
de Ocorrência da Obra; 
10.2.13. A CONTRATADA, sem prejuízo das suas responsabilidades, deverá comunicar imediatamente 
à FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução das obras 
e serviços, como também comunicar qualquer fato que resultar em risco de segurança e estabilidade, 
ou comprometer a qualidade da obra; Ocorrendo o previsto no item anterior acima, com o objetivo de 
não causar danos a nenhuma das partes, a FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE poderá autorizar 
modificações de caráter urgente, justificando a sua autorização; 
10.2.14. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, a critério do 
CONTRATANTE, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários para o desenvolvimento das 
obras e serviços, de acordo com o artigo 124, da Lei nº 14.133/2021, com suas alterações; Caberá à 
CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e serviços, nos seus aspectos administrativos 
e técnicos, conforme programação física especificada da obra, integrante da proposta, obrigando-se a 
manter no local das obras: Registro de autorização (ordem de início dos serviços). Os documentos 
relacionados acima constituirão o processo da obra, que deverá permanecer no canteiro durante toda 
a sua execução e ser entregue ao CONTRATANTE, após a conclusão da mesma; 
10.2.15. A CONTRATADA deverá apresentar, ao final da obra, relatório sucinto com fotos sobre a 
execução da obra, à FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, que os encaminhará ao agente fiscalizador com 
parecer conclusivo; A CONTRATADA colocará na direção geral das obras e serviços, na parte que lhe 
compete, profissional com curso superior na área civil e, registrado no CREA, devidamente habilitado, 
que será seu responsável, na forma da legislação vigente; A CONTRATADA manterá, em tempo integral 
no canteiro de obras, um preposto responsável pelos serviços, devidamente credenciado, com curso 
superior na área civil e registrado no CREA, devidamente habilitado, com o objetivo de garantir o bom 
andamento dos trabalhos, o qual, ao notar alguma irregularidade, deverá se reportar, quando 
necessário, ao agente fiscalizador do contrato, tomando, ainda, as providências pertinentes que a 
ocasião exigir, e que substituirá o responsável técnico na sua ausência; 
10.2.16. Os encarregados da obra serão pessoas de experiência, capacidade técnica e idoneidade 
moral e nela deverão permanecer durante as horas de trabalho, além de estarem habilitados a prestar 
esclarecimentos a ela pertinentes, sempre que solicitados por representantes do CONTRATANTE; 
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10.2.17. A CONTRATADA manterá no local das obras e serviços, os técnicos e a mão-de obra 
necessários à perfeita execução destes, por cujos encargos responderão unilateralmente, em toda a sua 
plenitude; Os membros da equipe técnica da CONTRATADA somente poderão ser substituídos com 
autorização expressa do CONTRATANTE, mediante aprovação do "curriculum" dos substitutos indicados, 
quando for o caso; A CONTRATADA responderá por condições de higiene e saúde de seu pessoal, quanto 
a alojamentos provisórios, bem como por refeições, quando por ela fornecidas, conforme Portaria nº 
3.214/78, do Ministério do Trabalho e suas modificações; 
10.2.18. A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, de acordo com o 
objetivo da mesma. O transporte, a guarda e manutenção dos equipamentos são de sua exclusiva 
responsabilidade e ônus; Os equipamentos e os materiais estocados e/ou utilizados no canteiro serão 
considerados como garantia suplementar do cumprimento das obrigações contratuais, cabendo à 
FISCALIZAÇÃO determinar a remoção de materiais ou equipamentos inservíveis ou que estejam em 
desacordo com as exigências contratuais; A execução e operação das obras e serviços provisórios e 
definitivos, transportes de materiais e/ou equipamentos, deverão ser realizadas de modo a não 
interferir desnecessariamente ou indevidamente, no acesso e/ou uso das vias e bens públicos ou 
particulares; 
10.2.19. Cabe à CONTRATADA, desde o início até o recebimento definitivo da obra a ela homologada, 
a manutenção e segurança de todas as obras e serviços localizados no canteiro, sob sua 
responsabilidade, inclusive as executadas por terceiros, desde que concluídas ou paralisadas, correndo 
assim, à sua conta, as mesmas, ressalvando-se os danos comprovadamente causados pelos ocupantes; 
Cabe à CONTRATADA e correrão por sua conta, desde o início até o recebimento definitivo da obra a ela 
homologada, a execução dos procedimentos de fechamento de áreas internas de circulação, quando 
necessário, visando delimitar a área destinada à execução de obra, bem como todas as instalações 
provisórias necessárias, tais como luz, água, telefone, etc.; 
10.2.20. Correrá por conta da CONTRATADA ou de seu segurado, a reparação de danos causados a 
terceiro, em decorrência das obras e serviços, ressalvadas as despesas necessárias às desapropriações 
(se houver) e as correspondentes aos danos e perdas resultantes de atos do CONTRATANTE ou de seus 
prepostos; 
10.2.21. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à proteção, sinalização, 
tapumes e vigilância das obras e serviços provisórios ou definitivos, até a ocupação e recebimento 
definitivo das obras e serviços, pelo CONTRATANTE; 
10.2.22. Após a conclusão das obras e serviços a CONTRATADA deverá remover todo equipamento 
utilizado, o material excedente, o escritório de obras, os entulhos e as obras provisórias, entregando os 
serviços, o local e as áreas contíguas livres e em condições de limpeza e de uso imediato; 
10.2.23. Os materiais, objetos ou quaisquer descobertas no local das obras e serviços, que possam 
apresentar interesse científico, mineralógico ou arqueológico deverão ser alvo de imediata comunicação 
à FISCALIZAÇÃO, para as providências de ordem legal; 
10.2.24. A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações, orientações e determinações obrigam-se a atender pronta e irrestritamente; 
10.2.25. Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão resolvidos pela área 
competente do CONTRATANTE. 
10.2.26. Aplicar, nas obras e serviços, materiais de boa qualidade, reservando-se ao CONTRATANTE o 
direito de mandar efetuar os ensaios que julgar necessários, rejeitando todos aqueles que julgarem de 
má qualidade ou inadequados, debitando à CONTRATADA todas as despesas consequentes; 
10.2.27. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços de acordo com as normas e padrões 
adotados pelo CONTRATANTE e demais órgãos/entidades competentes e apontados nas especificações 
técnicas e/ou pela ABNT; 
10.2.28. Executar os serviços dentro do prazo contratado; 
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10.2.29. Obedecer, rigorosamente, na execução do objeto contratual, às normas disciplinares e de 
segurança do CONTRATANTE, podendo ser exigido o afastamento daqueles funcionários da 
CONTRATADA, cuja conduta, a critério do CONTRATANTE, seja considerada inconveniente; 
10.2.30. Comunicar ao CONTRATANTE as alterações que forem efetuadas em seu contrato social ou 
estatuto; 
10.2.31. Não divulgar nem permitir que seu preposto e/ou empregados divulguem dados ou 
informações a que venham ter acesso, referentes às obras e serviços realizados, salvo se expressamente 
autorizados pelo CONTRATANTE; 
10.2.32. Permitir e facilitar ao CONTRATANTE o levantamento físico da força de trabalho da 
CONTRATADA e de seus subcontratados, pertencendo ao CONTRATANTE, para todos os efeitos, as 
informações coletadas e os resultados apurados; 
10.2.33. Apresentar, para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o exigir, a Carteira de 
Trabalho e Previdência Social de seus empregados e os comprovantes do cumprimento das obrigações 
perante a Previdência Social, inclusive o Certificado de Regularidade de Situação; 
10.2.34. Além das despesas relativas a salários, encargos sociais, trabalhistas e de Previdência Social, 
a CONTRATADA arcará, também, com as despesas relativas à assistência médica; Durante e após a 
vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter o CONTRATANTE à margem de quaisquer ações 
judiciais, reivindicações ou reclamações, sendo a CONTRATADA, em quaisquer circunstâncias, nesse 
particular considerada como única e exclusiva empregadora e responsável por qualquer ônus que o 
CONTRATANTE venha a arcar em qualquer época, decorrente de tais ações, reivindicações ou 
reclamações; 
10.2.35. Se houver necessidade de ocupação de terrenos fora da área do CONTRATANTE, para 
instalação de acampamentos, escritórios e/ou depósitos, estes serão alugados pela CONTRATADA, sem 
ônus para o CONTRATANTE; 
10.2.36. A CONTRATADA deve providenciar a aprovação dos projetos junto às autoridades 
competentes e concessionárias de serviços públicos, e o licenciamento e outros requisitos para a 
instalação do canteiro e execução das obras e serviços, bem como, ligações elétricas, hidráulicas, de 
acordo com o previsto no Edital, e pagamento das taxas, emolumentos e outras despesas necessárias, 
sem ônus ao CONTRATANTE; 
10.2.37. A CONTRATADA manterá sempre cobertos por apólices regulares os riscos de acidentes e 
outros seguros exigidos por lei, bem como promoverá o seguro de danos físicos, sendo beneficiário o 
CONTRATANTE e/ou quem por ela indicado; 
10.2.38. A CONTRATADA deverá apresentar ao final da obra o projeto AS BUILT do empreendimento, 
indicando os ajustes de projeto e o cadastro das infraestruturas executadas como construídas. 
10.2.39. Apresentar o registro profissional do Conselho de Classe (ART/RRT e outros), dos serviços, 
para cada um dos profissionais envolvidos na obra. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a 
sinalização dos serviços de modo a garantir a segurança dos trabalhadores e usuários das vias. 
10.2.40. A CONTRATADA deverá utilizar nos serviços, todo o tipo de sinalização preconizada nas 
normas técnicas necessárias aos desvios de tráfego (2 placas de advertência / sinalização com 8 cones 
de 75cm, no mínimo), inclusive sinalização noturna, quando necessário. 
10.2.41. A CONTRATADA deverá implementar um controle de qualidade que atenda às normas 
técnicas aplicáveis e às exigências da FISCALIZAÇÃO, incluindo a realização de ensaios, testes e a 
apresentação de relatórios. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
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11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- 
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
11.7. O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
12.1. A garantia de execução deste contrato equivale ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor 
do contrato, na forma Seguro Garantia ou Fiança Bancária conforme a Apólice nº 9281-2026 emitida em 
08/04/2026, a critério da contratada, com prêmio no valor de R$ 217.941,50 (duzentos e dezessete mil 
novecentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos), em anexo que passa a fazer parte deste 
Contrato como se aqui transcrito fosse. 

 
13. CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. A Administração pode aplicar à contratada as seguintes sanções: 
13.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 
serviço contratado. 
13.2.2. Multa de: 
13.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não- 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
13.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 
13.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 
13.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; e 
13.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia de reforço ou por ocasião de prorrogação, observado o máximo de 1,4% (uma vírgula quatro 
por cento), sem prejuízo à rescisão do contrato decorrido o prazo máximo de 20 (vinte e cinco) dias 
autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato; 
13.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 
13.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
13.4. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos; 
13.5. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 do Termo de 
Referência. 
13.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a(s) 
contratada(s) ressarcirem a contratante pelos prejuízos causados. 
13.6. As sanções previstas nos subitens do Termo de Referência poderão ser aplicadas à contratada 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 
13.7. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 
e 2: 
13.8. Também ficam sujeitas às penalidades acima, a hipótese prevista no art. 160, da Lei 14.133/2021, 
as empresas ou profissionais que: 
13.8.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
13.8.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
13.8.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
13.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada. 
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13.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do 
Município e cobrados judicialmente; 
13.10.1. Caso a contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 
13.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil; 
13.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade; 
13.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração do procedimento adequado; 
13.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa; 
13.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, conforme art. 161 da Lei 14.133/2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
14.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 
14.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 
15.1. É vedado ao CONTRATADO: 
15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
15.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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RAIMUNDO Assinado de forma digital 

VASCONCELOS VASCONCELOS SANTOS 
por RAIMUNDO 

SANTOS FILHO:04005396593 

FILHO:04005396593 Dados: 2026.04.13 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 
n. 7.724, de 2012. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/21. 
19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
JUAZEIRO/BA, 07 de abril de 2026. 

 

 

SECRETARIA DE OBRAS 

BISMARCK MARQUES CAVALCANTE 
 

RJV EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA 
RAIMUNDO VASCONCELOS SANTOS FILHO 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1:  CPF:   
2:  CPF:   
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